 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2026
Município de Carlos Gomes 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo  
Objeto da contratação: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de formação musical, acompanhamento técnico e regência da Banda Marcial Municipal, contemplando aulas teóricas e práticas, ensaios, planejamento musical, orientação do corpo coreográfico e desenvolvimento técnico dos integrantes, conforme cronograma definido pela Administração Municipal.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A Administração Municipal identifica a necessidade de contratação de profissional ou empresa especializada que disponha de profissional habilitado para ministrar aulas de música e realizar a regência da Banda Marcial Municipal, com o objetivo de promover o desenvolvimento cultural, educacional e social dos participantes, bem como fortalecer as atividades artísticas ofertadas à comunidade.
A Banda Marcial representa importante instrumento de formação musical e disciplina coletiva, contribuindo para o aprendizado teórico e prático dos instrumentos, o trabalho em equipe, a organização e a participação em eventos cívicos, culturais e educacionais do Município. A condução técnica por profissional qualificado possibilita o aperfeiçoamento musical dos integrantes, a padronização dos ensaios e a adequada preparação para apresentações públicas.
Além do caráter cultural, a atividade desempenha relevante função social, incentivando a participação de crianças e adolescentes em ações educativas e culturais, promovendo a inclusão social, o desenvolvimento de habilidades artísticas e o fortalecimento da identidade cultural local.
A ausência de acompanhamento técnico especializado compromete a continuidade das atividades da Banda Marcial, reduz a qualidade das apresentações e limita o desenvolvimento musical dos participantes, impactando diretamente as políticas públicas de cultura e educação desenvolvidas pelo Município.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações do Município e alinhada ao planejamento institucional e às políticas públicas voltadas ao incentivo e à promoção das atividades culturais e educacionais no âmbito municipal.
A Banda Marcial constitui importante instrumento de formação cultural e musical, contribuindo para o desenvolvimento artístico dos participantes, para o fortalecimento das tradições cívicas e para a valorização das manifestações culturais locais, além de incentivar a participação de crianças e adolescentes em atividades educativas e culturais.
A contratação de profissional ou empresa especializada assegura a continuidade das atividades da Banda Marcial Municipal, integrando a formação musical e as apresentações culturais ao planejamento estratégico do Município, em consonância com as ações voltadas ao desenvolvimento cultural, educacional e social da comunidade.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
O objeto desta contratação possui natureza de prestação de serviços comuns, uma vez que suas características e requisitos podem ser definidos de forma objetiva, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021.
A contratação tem por finalidade a prestação de serviços especializados de formação musical, acompanhamento técnico e regência da Banda Marcial Municipal, destinados ao atendimento das demandas culturais e educacionais do Município, visando ao desenvolvimento musical dos participantes, à organização das atividades da banda e à qualificação das apresentações cívicas e culturais, conforme o planejamento institucional municipal.
Para a adequada execução dos serviços, deverão ser observados, no mínimo, os seguintes requisitos:
• atuação por profissional com comprovada formação, qualificação ou experiência na área musical, preferencialmente com experiência em bandas marciais, fanfarras ou projetos de musicalização;
• experiência na condução de aulas teóricas e práticas de música, ensaios coletivos e orientação de grupos musicais;
• conhecimento básico de instrumentos de sopro, percussão e organização de repertório para banda marcial;
• capacidade de planejamento, execução e acompanhamento das atividades musicais, adequando as aulas aos diferentes níveis de aprendizagem dos participantes;
• cumprimento da carga horária mensal previamente definida pela Administração Municipal, conforme cronograma estabelecido;
• participação em apresentações cívicas, culturais e eventos institucionais, quando solicitado;
• observância às diretrizes pedagógicas, culturais, técnicas e administrativas estabelecidas pelo Município.
A contratação poderá ser realizada por dispensa de licitação com base no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
Para a prestação dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da contratação, bem como apresentar os documentos de habilitação exigidos, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021.
O contrato terá validade de 12 (doze) meses, período no qual será efetuado o pagamento mensal pelos serviços prestados, devendo conter cláusula de possibilidade de prorrogação, nos termos da legislação vigente, e reajuste anual pelo índice IPCA.
A carga horária prevista para a execução das atividades poderá ser ajustada nos períodos de recesso escolar ou conforme a necessidade da Administração, sendo que, nesses casos, para fins de pagamento, serão consideradas as horas efetivamente executadas pela contratada.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a presente contratação foram definidos com base na demanda identificada pela Administração Municipal, especialmente pelas áreas de Cultura e Educação, considerando a necessidade de desenvolvimento contínuo das atividades da Banda Marcial Municipal.
A estimativa fundamenta-se em informações fornecidas pelas Secretarias Municipais responsáveis, levando em conta o número de participantes atendidos, a periodicidade dos ensaios e aulas de formação musical, bem como a carga horária necessária para a adequada execução das atividades culturais e educacionais, abrangendo crianças, adolescentes e demais integrantes da banda.
Considerou-se, ainda, a importância da atuação regular de profissional qualificado, de forma a assegurar a continuidade das atividades musicais, o aperfeiçoamento técnico dos participantes e a organização das apresentações cívicas e culturais promovidas pelo Município.
Quantidade estimada do serviço:
• Prestação de serviços especializados de formação musical, acompanhamento técnico e regência da Banda Marcial Municipal, com carga horária estimada de 08 (oito) horas mensais, distribuídas em ensaios e atividades conforme cronograma a ser definido pela Administração Municipal, pelo período de 12 (doze) meses.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
A oferta de serviços especializados de formação musical e regência de banda marcial constitui importante instrumento para o fortalecimento das ações culturais e educacionais do Município, especialmente no que se refere ao desenvolvimento musical de crianças e adolescentes, à promoção da cultura e à organização de apresentações cívicas e institucionais.
Nesse contexto, a Administração Municipal procedeu ao levantamento das alternativas disponíveis no mercado aptas a atender às demandas identificadas nas áreas da Cultura e da Educação.
As alternativas disponíveis incluem:
• Profissionais autônomos da área musical: profissionais com comprovada experiência em musicalização, regência ou atuação em bandas marciais e fanfarras, aptos a ministrar aulas teóricas e práticas, bem como conduzir ensaios conforme a demanda do Município;
• Associações ou projetos musicais: entidades que desenvolvem atividades de formação musical coletiva, com experiência em organização de grupos instrumentais e apresentações culturais;
• Empresas especializadas em ensino musical: pessoas jurídicas que oferecem serviços de musicalização e regência de grupos instrumentais, contando com profissionais qualificados e estrutura administrativa para atendimento continuado.
Justificativa da escolha
A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de formação musical e regência de banda marcial mostra-se a alternativa mais adequada para atender às necessidades da Administração Municipal, pois assegura qualificação técnica, organização na execução das atividades e continuidade dos serviços prestados.
A formalização por meio de pessoa jurídica garante maior segurança administrativa, regularidade na prestação dos serviços e seleção da proposta mais vantajosa, assegurando economicidade e qualidade na execução do objeto.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a presente contratação o valor médio mensal de R$ 3.083,33 (três mil e oitenta e três reais e trinta e três centavos), apurado a partir de pesquisa de preços realizada junto a fornecedores da área musical e contratações similares realizadas pela Administração Pública para serviços de formação musical e regência de banda marcial. Considerando a execução dos serviços pelo período estimado de 12 (doze) meses, o valor total da contratação corresponde a R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais).
A pesquisa de preços foi complementada com levantamento de contratações similares registradas no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sistema LicitaCon, cujos dados demonstram a compatibilidade dos valores praticados com a média de mercado para serviços equivalentes.
Os valores levantados atendem aos princípios da economicidade, razoabilidade e vantajosidade. Dessa forma, conclui-se que o valor estimado para a contratação encontra-se adequado e condizente com a realidade de mercado, servindo de base para a adoção da forma de contratação prevista neste Estudo Técnico Preliminar.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contratação de empresa ou profissional especializado em formação musical e regência de banda marcial, com a finalidade de atender às demandas identificadas pela Administração Municipal nas áreas da Cultura e da Educação, promovendo ações de ensino musical, organização de ensaios e preparação de apresentações culturais e cívicas.
Por se tratar de serviço disponível no mercado musical, a demanda pode ser atendida por profissional autônomo, associação, projeto musical ou empresa especializada em ensino de música, desde que possuam capacidade técnica e experiência comprovada na condução de bandas marciais, assegurando qualidade das atividades, regularidade dos ensaios e desenvolvimento técnico dos participantes.
A prestação dos serviços de formação musical e regência constitui parte essencial das ações culturais e educacionais do Município, uma vez que contribui diretamente para o aprendizado musical, o fortalecimento das atividades cívicas, a socialização e o desenvolvimento artístico de crianças, adolescentes e demais integrantes da comunidade.
A contratação proposta assegura a execução contínua, organizada e qualificada das atividades da Banda Marcial Municipal, garantindo acompanhamento por profissional capacitado, padronização dos ensaios, evolução técnica dos participantes e alinhamento com os objetivos institucionais do Município, promovendo impactos culturais e educacionais positivos junto à comunidade.
Descrição dos serviços a serem prestados
• Prestação de serviços especializados de formação musical e regência da Banda Marcial Municipal;
• Realização de aulas teóricas e práticas, ensaios coletivos e orientações técnicas aos integrantes;
• Organização e desenvolvimento de repertório musical para apresentações cívicas e culturais;
• Atendimento às demandas da rede municipal, com atividades realizadas nos espaços indicados pela Administração Municipal;
• Cumprimento de carga horária de 08 (oito) horas mensais, conforme cronograma definido pela Administração Municipal.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento da contratação deve ser adotado sempre que técnica e economicamente viável, com o objetivo de ampliar a competitividade e assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.
No presente caso, que trata da prestação de serviços especializados de formação musical e regência da Banda Marcial Municipal, não se verifica vantagem técnica ou econômica no parcelamento do objeto, uma vez que as atividades demandam atuação contínua, integrada e padronizada, além de planejamento unificado dos ensaios, das aulas de musicalização e da organização do repertório, bem como acompanhamento sistemático dos participantes.
O eventual fracionamento da contratação poderia comprometer a continuidade das atividades musicais, a uniformidade das metodologias adotadas e o desenvolvimento técnico dos integrantes, além de dificultar a gestão administrativa e a fiscalização contratual, especialmente quanto ao cumprimento da carga horária, à qualidade das atividades desenvolvidas e à coerência pedagógica das ações realizadas.
Dessa forma, conclui-se que não é recomendável o parcelamento da contratação, sendo mais adequada a execução do objeto de forma integral, conforme previsto neste Estudo Técnico Preliminar, assegurando maior eficiência, qualidade e controle na prestação dos serviços culturais e educacionais.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
A presente contratação visa atender às necessidades da Administração Municipal de Carlos Gomes no fortalecimento das ações culturais e educacionais, por meio da prestação de serviços especializados de formação musical e regência da Banda Marcial Municipal, destinados ao atendimento da comunidade e da rede municipal de ensino.
A execução das atividades da Banda Marcial contribui diretamente para o desenvolvimento musical dos participantes, para o fortalecimento das atividades cívicas e culturais, para a socialização e para o aprimoramento artístico de crianças, adolescentes e demais integrantes envolvidos.
Espera-se que a contratação:
• assegure a continuidade e a regularidade das atividades da Banda Marcial no Município;
• promova o desenvolvimento técnico e musical dos participantes por meio de aulas teóricas e práticas;
• estimule a disciplina, o trabalho em equipe e a participação em apresentações cívicas e culturais;
• complemente as ações educacionais por meio da formação artística e musical;
• reforce o compromisso da Administração Municipal com políticas públicas de cultura e educação, voltadas ao desenvolvimento cultural e à inclusão social da população.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]Para a contratação pretendida, a única providência prévia ao contrato, no âmbito da Administração, é o treinamento de fiscalização e gestão para o servidor que será designado como fiscal e gestor do contrato. 
A Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo deverá designar, servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato, de acordo com a gestão por competências e o princípio da segregação de funções.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação, por portaria, do pregoeiro, equipe de apoio ou agente de contratação; 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, se houver, com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização da contratação, com suas respectivas etapas; 
j) realização de empenho; e 
l) assinatura e publicação do contrato.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
O presente Estudo Técnico Preliminar não identificou a necessidade de realização de contratações adicionais ou acessórias para a plena execução do objeto proposto, uma vez que a prestação dos serviços de formação musical e regência da Banda Marcial contempla os recursos técnicos e profissionais necessários ao atendimento da demanda identificada pela Administração Municipal.
A contratação possui caráter autônomo, não dependendo de outras contratações correlatas ou interdependentes para sua execução, sendo suficiente para a realização das aulas, ensaios e orientações técnicas previstas, atendendo de forma adequada às necessidades da Administração Municipal, especialmente no âmbito das ações culturais, educacionais e das apresentações cívicas.
Ressalta-se que os instrumentos musicais, uniformes e demais materiais utilizados nas atividades já integram a estrutura disponível do Município, não havendo necessidade de aquisições vinculadas diretamente à presente contratação.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
A contratação para a prestação de serviços de formação musical e regência da Banda Marcial apresenta impactos ambientais de baixa ou nenhuma relevância, por se tratar de atividade predominantemente cultural, educativa e artística, que não envolve consumo significativo de recursos naturais nem geração expressiva de resíduos sólidos.
Eventuais impactos ambientais indiretos podem estar relacionados ao deslocamento do profissional contratado até os locais de realização dos ensaios e aulas, bem como ao uso pontual de energia elétrica e equipamentos eletrônicos durante a execução das atividades.
Para a mitigação desses impactos, deverão ser observadas as seguintes medidas:
• planejamento adequado dos deslocamentos, buscando a otimização de rotas e a redução do consumo de combustíveis;
• incentivo ao uso racional de recursos, como energia elétrica e equipamentos eletrônicos durante a realização dos ensaios;
• priorização do uso de materiais reutilizáveis e, sempre que possível, de registros em meio digital, reduzindo o consumo de papel;
• correta utilização, conservação e armazenamento dos instrumentos musicais e demais materiais utilizados.
As medidas propostas são suficientes para minimizar os impactos ambientais decorrentes da contratação, estando em consonância com os princípios da sustentabilidade e da responsabilidade ambiental adotados pela Administração Pública.

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, entendemos que a presente contratação é viável e a melhor solução para a necessidade desta Secretaria, atendendo aos padrões e preços de mercado.


Carlos Gomes, 26 de fevereiro de  2025 

_______________________________
GISELE CARLA ZAWADZKI GLANER 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 



VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR :
Data:____/____/2025




____________________________
Hermes Antonio Paris
Prefeito Municipal de Carlos Gomes
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